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AÇÃO CAUTELAR N. 4.384 
RELATOR: Min. Edson Fachin

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin,

O Vice-Procurador-Geral  da  República,  no  exercício  das  atribuições  de

Procurador-Geral da República  e no desempenho de suas funções constitucionais e legais,

apresenta

Contrarrazões ao agravo regimental

interposto  por MÁRCIO HENRIQUE JUNQUEIRA PEREIRA da  decisão  de  fls.

446/454, por meio da qual  o Ministro Relator  indeferiu  o pedido de revogação da prisão

preventiva deduzido pelo requerente.

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

I 

Em 12 de abril de 2018, nos autos da Ação Cautelar n° 4.384 (vinculada ao In-

quérito n° 4.6311), a Procuradoria-Geral da República requereu a prisão preventiva do acu-

sado MÁRCIO HENRIQUE JUNQUEIRA PEREIRA, ora agravante. Ficou demonstrado que José

Expedito Rodrigues Almeida2, ex-assessor parlamentar dos investigados,  por meio do agra-

vante, recebia dinheiro do senador Ciro Nogueira e do deputado federal Eduardo Henrique

da Fonte de Albuquerque Silva, ambos filiados ao Partido Progressista (PP), para que não

revelasse fatos de que teve conhecimento em razão da função pública, que desempenhou, li-

gada a eles.  

Assim,  para garantir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal  e por

conveniência da instrução criminal (art. 312 do CPP), a PGR requereu em 13/04/2018 a pri-

são preventiva e Vossa Excelência,  Ministro Relator,  correta e fundamentadamente a decre-

tou, em 17/04/2018. 

Nos autos da Pet. 7.632,  MÁRCIO JUNQUEIRA interpôs agravo regimental3 da

decretação de prisão preventiva e  o Ministro Relator a manteve em juízo de retratação,  em

07/05/2018.

Em 05 de junho de 2018,  MÁRCIO JUNQUEIRA renovou pedido de liberdade.

Como argumento, alegou que a Polícia Federal não havia juntado ainda a íntegra dos áudios

das interceptações feitas. 

Em  14/06/2018,  foi  ofertada denúncia4 contra  MÁRCIO JUNQUEIRA,  contra  o

1 O Inquérito n° 4.631 investiga  crimes  do  senador da  República  Ciro Nogueira  e outros no contexto da
Operação Lava Jato. 

2 Pessoa próxima e de confiança dos parlamentares, José Expedido concorreu com eles para a prática de
diversos crimes dos agentes políticos  no passado, daí exsurgindo, nos  acusados, o fundado receio de que
pudesse colaborar com as investigações. Em razão do perigoso arquivo “vivo” que representa, seu silêncio
passou a ser comprado e — o que é mais grave — teve sua vida ameaçada. 

3  A defesa  apresentou quatro fundamentos  em razões de agravo:  a)  não há qualquer fala de Márcio que
autorize interpretação (…) de que o agravante estivesse agindo em nome dos parlamentares;  b)  não há
referência a nenhum dos parlamentares investigados e muito menos tentativa de tumultuar a investigação;
c) houve repasse de quantia módica de dinheiro, doada a pedido de Expedito; tratava-se sempre de ajuda
humanitária;  d)  não estão presentes;  ausência de 'fumus comissi delicti' e 'periculum libertatis'; provas
hauridas não permitem as conclusões. 

4 A partir de agosto de 2017 e até março de 2018, Ciro Nogueira Lima Filho (senador da República), Eduardo
Henrique da Fonte Albuquerque Silva (deputado federal) e Márcio Henrique Junqueira Pereira (ex-deputado
federal)  praticaram diversos atos de embaraçamento a investigações (art. 2°, §1° da Lei n° 12.850/2013)
sobre  crimes praticadas  por  Ciro Nogueira  e  Eduardo  da  Fonte no  contexto de  organização  criminosa
atuante no Congresso Nacional. Ameaçaram testemunha, deram-lhe dinheiro, pagaram despesas pessoais e
prometeram  cargos  públicos  e  uma  casa  para  que  o  ex-secretário  parlamentar,  JOSÉ  EXPEDITO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

senador da República  Ciro Nogueira e  contra  o deputado federal  Eduardo da Fonte pela

prática do crime previsto no art. 2º, § 1º, da Lei 12.850/2013. 

Em  08/08/2018,  MÁRCIO JUNQUEIRA requereu novamente  sua  liberdade

provisória,  mais uma vez sem ter seu pedido acolhido pelo Relator, que manteve a prisão

preventiva por meio da decisão de 06/09/2018, ora agravada.

Nessas suas razões recursais, MÁRCIO JUNQUEIRA alega:

a)  que  ostenta  condições  pessoais  favoráveis,  tais  como  primariedade,  bons

antecedentes, ocupação lícita e residência fixa;

b) que houve alteração do quadro processual desde que decretada a preventiva,

pois  a  fase  investigativa  foi  encerrada,  com  o  oferecimento  de  denúncia,  e  as  únicas

diligências  requeridas  por  essa  PGR  na  instrução  processual  foram  as  oitivas  de  duas

testemunhas;

c) que uma das referidas testemunhas é o próprio José Expedito, que se encontra

sob custódia  do  Programa de  Proteção  à  testemunha  do Ministério  da  Justiça,  e  não  há

elementos concretos que apontem para situação de risco advinda da liberdade de  MÁRCIO

JUNQUEIRA; e

d)  que  atende  ao  princípio  da  proporcionalidade  a  substituição  da  prisão

preventiva por medidas cautelares diversas.

Vieram os autos à Procuradoria-Geral da República, para ofertar contrarrazões. 

II 

O agravo regimental deve ser desprovido.

Com efeito, o recorrente não traz, em suas razões recursais, nenhum argumento

distinto daqueles já repetidas vezes rechaçados pelo Ministro Edson Fachin, remanescendo

hígidos  os  fundamentos  deduzidos  no  decreto  prisional  e  nas  sucessivas  decisões  que

RODRIGUES ALMEIDA,  desmentisse depoimentos  que prestou  em 2016  à Polícia Federal no bojo de
inquéritos  sobre  a  organização  criminosa  do  Partido  Progressista  (atual  Progressistas)  no  Congresso
Nacional, sob a supervisão do Supremo Tribunal Federal.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

mantiveram a prisão preventiva.

Nesse sentido assinalou o Ministro Relator,  rebatendo todos os argumentos que

MÁRCIO JUNQUEIRA ora repisa, na recente decisão ora atacada5:

Com o término da fase inquisitorial, projeta-se, acaso convertida a acusação formalizada
em ação penal, o início de mais uma etapa procedimental, com produção de provas em
juízo, sob o crivo do contraditório, plenamente compatível com o fundamento da conve-
niência da instrução criminal.

Aliás, duvidoso aspecto realçado pela defesa técnica diz com o impacto na avaliação da
necessidade da prisão, diante da imputação do crime de obstrução de justiça, cujo “tipo
legal confunde-se até mesmo com o fundamento da conveniência da instrução criminal”
(fl. 413). Como se observa, a prisão preventiva, dotada de requisitos e fundamentos pró-
prios, teve lastro em aspectos concretos a denotar o findado receio de o ora requerente
adotar, de modo reiterado, medidas ardilosas capazes de dificultar a apuração dos fatos, a
exemplo das exigências impostas à testemunha, de “a) manter silêncio ante as autorida-
des, caso reinquirido em sede policial ou judicial; b) assinar documento que atesta fal-
samente o uso de coação e ardil pela Polícia Federal em oitivas juntadas ao inq. 4631-
STF; c) afastar-se da capital federal, dificultando sua localização pelos investigadores”
(fl. 219), circunstância de natureza cautelar processual que difere daquelas de natureza
penal necessárias à imputação da prática delitiva a outrem.

Tampouco o fato de estar a testemunha ameaçada sob custódia do programa de proteção
à testemunha do Ministério da Justiça elide a justificativa da prisão cautelar, porém re-
presenta,  como assinalado pela  Procuradoria-Geral  da  República,  “materialização de
uma completa inversão de papeis e valores”, pois “aquele que constrange, coage, su-
borna e ameaça deve estar em liberdade porque o coagido, ameaçado e sob risco de
morte, está 'preso' num programa de proteção a testemunhas” (fl. 439).

De outro turno, em se tratando de prisão de caráter cautelar, submetida a requisitos e fun-
damentos autônomos, não há como regular sua imposição, ao menos neste estágio incipi-
ente  das  imputações,  pela  perspectiva  de  imposição  de  regime  prisional  diverso  do
fechado.

Conforme já destacado diversas vezes por esta PGR, no final de 2017, José Ex-

pedito passou a ser procurado pelo agravante no aeroporto de Guarulhos/SP, e dele recebeu

dinheiro e orientação de ficar calado sobre fatos relativos ao senador Ciro Nogueira e ao de-

putado  Eduardo da Fonte, e que  aguardasse,  em contrapartida,  até  ser nomeado  a algum

cargo comissionado. 

Em novembro de 2017,  MÁRCIO JUNQUEIRA chamou-o em sua residência no

Lago Norte, Brasília/DF, e o alertou para que desaparecesse e se mantivesse calado. A partir

de então, seu silêncio foi comprado por cinco mil reais mensais, valores sempre entregues em

cidades diferentes, conforme orientações que recebia. 

5 Fl. 452.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Diante dessas afirmações, dos elementos de prova que as corroboravam e das evi-

dências de novos pagamentos6, a PGR requereu (Ação Cautelar n° 4.375) interceptação tele-

fônica nos exatos termos da manifestação da Polícia Federal (fls. 12/14 da AC n. 4.375), para

o fim de investigar, dentre outros, o crime de obstrução de justiça7, sem prejuízo de outros co-

nexos.

Os diálogos degravados confirmaram a interlocução do agravante com José Ex-

pedito (fl. 193 da AC n. 4375). A análise da quebra da identificação das Estações Rádio Base

(ERB´s)  confirmou um  primeiro  encontro  entre  Expedito  e  o  ex-deputado  MÁRCIO

JUNQUEIRA no dia 26/02/2018, na residência deste no Lago Norte (fls. 193 e 194 da AC n.

4.375), ocasião em que foram pagos cinco mil reais. Todo o detalhamento consta da represen-

tação policial8. Na oportunidade, foram oferecidos a  Expedito  um cargo comissionado em

Roraima, pagamentos regulares de cinco mil reais e quitação de dívidas de mais de cem mil

reais em  boletos bancários (fl. 171 da AC n. 4.375). 

Nesse  evento  do  dia  26  de  fevereiro  de  2018,  o  recorrente confirmou o

pagamento de dez mil reais a José Expedito, conforme áudio captado na escuta ambiental.

Foram cinco mil reais entregues no Hotel Meliá, em 11/02/2018, e outros cinco mil reais ao

término deste evento monitorado pela Polícia Federal. 

Passo seguinte, MÁRCIO JUNQUEIRA avisou que se encontraria com o deputado

Eduardo da Fonte. O restante do dinheiro destinado a José Expedito estaria disponível dali

a trinta dias. 

O diálogo entre eles nessa oportunidade avançou para um claro ato de embaraça-

mento de investigação sobre organização criminosa:  Expedito  teria que assinar um docu-

mento, retratando-se de seu depoimento à Polícia Federal, desqualificando-o sob a alegação

de coação  dos agentes  (fl.  172  da cautelar  de  interceptação).  O Auto Circunstanciado n°

01/2018 (fls. 47 e seguintes) transcreve os principais trechos dos diálogos.

6 Nas palavras de  José Expedito,  ficou ajustado um novo encontro para os próximos dias onde receberá
mais valores; QUE o novo encontro ficou previamente agendado entre o dia 19 a 22.02.2018, ocasião em
que receberia mais R$ 5.000,00)

7 Art. 2o  Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização 
criminosa:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais 
infrações penais praticadas.
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação de infração 
penal que envolva organização criminosa.

8 Fls.  170 e 171 da cautelar de interceptação.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Ainda nesse 27/02/2018,  MÁRCIO JUNQUEIRA foi à casa do deputado Eduardo

da  Fonte  em  Brasília/DF.  Depois,  prometeu  e  cumpriu  pagar  despesas  pessoais  da

testemunha-chave: Tá, deixa eu te falar, do banco eu já peguei tudo, só falta um do Banco do

Brasil  que  amanhã  eu  pego.  Tá  comigo  o  do  Citibank.  Em  28/02/2018,  o  deputado  e

Expedito combinaram novo encontro (fl. 196 da AC n. 4.375):  Acabei de pegar, acabei de

pegar o papelzinho que você pediu. (…) Tu liga pra mim ir encontrar contigo. (…) É. Vamos

encontrar com você, pra cê trazer esse papel, pra mim já cuidar também. 

Foram pagos nessa oportunidade R$ 103.065,60 em quitação de despesas pesso-

ais de Expedito (boletos bancários) e mais mil reais em espécie, valor devidamente apreen-

dido pela Polícia Federal (Auto de Apreensão n° 7, fl. 47). 

A esta altura das investigações, já havia confirmação do que falou o colaborador:

Ciro Nogueira e Eduardo da Fonte enviaram o emissário MÁRCIO JUNQUEIRA para com-

prar o silêncio de José Expedito, obstruindo, assim, atos de investigação de organização cri-

minosa.

Bem por isso, a prisão preventiva do agravante tornou-se imperiosa.  São fatos

que  vinham se perpetuando no tempo —  e o risco concreto de reiteração criminosa é

motivo idôneo para a manutenção da prisão preventiva (HC 149759 AgR/RS, Rel. Min.

Dias Toffoli) —, cujo fim era compelir José Expedito a não revelar à Polícia Federal os fatos

que sabe; desacreditar o que já foi dito; imputar aos investigadores falsa coação e indução a

erro e, finamente, sumir de Brasília/DF.

A medida  excepcionalíssima  da  prisão  preventiva  de  MÁRCIO JUNQUEIRA,

portanto, fundou-se em diversos atos, ao longo de vários meses, muitos em 2018, de suborno

de testemunha, ameaça de morte dela e prática de uma miríade de atos claros e concretos de

obstrução de investigação sobre organização criminosa.

Pode-se afirmar que os atos de obstrução de justiça de MÁRCIO JUNQUEIRA só

encontraram freio com o implemento da sua prisão preventiva. É o que a jurisprudência do

STF reconhece como “elementos substanciais indicativos de configuração de organização

criminosa,  e,  portanto,  justificantes  da  prisão  preventiva  para  interrupção  do  ciclo

criminoso” (HC 158687 / GO, Alexandre de Moraes, 01/08/2018). 

O  encerramento  da  fase  inquisitorial  (fl.  407)  desta  persecutio  criminis  não

imuniza os bens jurídicos protegidos pela norma do art. 312 do CPP de vulneração também
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na fase judicial. Com efeito, a denúncia foi oferecida e uma instrução, caso seja recebida, é

iminente e  precisa  continuar garantida contra atos obstrutivos de repressão às organizações

criminosas. 

Dito de outra forma, o tanto que MÁRCIO JUNQUEIRA fez em liberdade contra as

investigações pode, prontamente, ser refeito no caso de sua soltura. Este risco, notadamente

pela banalidade e compulsividade dos vários atos de obstrução praticados por ele em 2018 –

extremamente atuais, portanto –, já justifica a manutenção da custódia preventiva. 

Trata-se,  o caso concreto,  de prisão preventiva como deve ser,  isto  é,  medida

amarga, excepcional, mas único meio apto a resguardar o direito material (instrumentalidade)

e a utilidade do processo, respeitadas a necessidade e adequação da cautelaridade. Não se

busca, com a manutenção desta prisão, castigar MÁRCIO JUNQUEIRA, puni-lo pelo que fez e

muito menos tomá-lo como símbolo pedagógico,  como já afirmara o ora recorrente em seu

pedido de liberdade provisória de fls. 405/418, bem como no presente agravo. Longe disso.

Busca-se restabelecer um ambiente de respeito à ordem pública,  que ele violou,  no qual a

aplicação da lei penal esteja garantida. 

O recorrente ao contrário do que sustenta, em liberdade, mostrou-se perigoso e

ofensivo à ordem pública e à conveniência da instrução criminal – realidade inabalada pelo

fato de ter filhas menores.  Ademais,  não produziu nenhuma prova  no sentido de que elas

estão  materialmente  desassistidas  ou  sem  o  concurso  da  genitora.  Isso  após  ter

sucessivamente peticionado perante o Ministro Relator  requerendo a revogação da prisão

preventiva. De todo modo, a lei processual penal autoriza o juiz substituir a prisão preventiva

pela  domiciliar  quando  o  agente  for (art.  118)  :(...) III  -  imprescindível  aos  cuidados

especiais  de  pessoa menor  de  6 (seis)  anos  de  idade ou com deficiência.  Suas  filhas  já

passaram desta idade, conforme consta das razões recursais.

Ainda,  a circunstância  de  ser  primário,  ter  ocupação  lícita  e  não  ter

antecedentes  criminais  não  constitui  óbice  à  decretação  ou  manutenção  da  prisão

preventiva,  desde que preenchidos os pressupostos e requisitos do art.  312 do CPP  (HC

115045/SP, Min. Rosa Weber). 

A eventual  inadequação  das  condições  penitenciárias (ambiente  hostil) –  não

demonstrada pelo  agravante,  aliás  –  não pode jamais  ser  óbice  ao cumprimento  judicial.

Pensar  o  contrário  seria  agraciar,  a  uma  casta instruída (fl.  431),  privilégio  legalmente
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inexistente e incompatível com a ideologia republicana de que Todos são iguais perante a lei,

sem distinção de qualquer natureza (…) (Art. 5º da Constituição Federal). 

De outro lado, o argumento de que, em caso de condenação, lhe seria imposto

regime semiaberto, é falho porque confunde dois institutos completamente diferentes: prisão

como medida cautelar (processual ou provisória, como é a preventiva) e prisão como pena.

Cada uma tem sua finalidade, princípios, regramentos e fases processuais próprias. Enxergar

a  falta de paridade entre prisão preventiva e regime prisional aberto/semiaberto como um

óbice  à  cautelar  é  desconhecer  a  própria  realidade  do  art.  313,  I,  CPP,  que  legitima  a

preventiva, presentes os demais pressupostos, aos crimes dolosos punidos com pena privativa

de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos.  Portanto, nem a lei nem a jurisprudência

condicionam a prisão preventiva a uma hipotética pena final (pena ideal ou em perspectiva) a

ser  iniciada  em regime  fechado.  No  ponto,  lembre-se  das  medidas  protetivas  da  Lei  n°

11.340/2006 (Lei Maria da Penha),  dentre as quais a prisão preventiva,  cabíveis até  para

crimes de menor potencial ofensivo. 

Finalmente, o argumento de que é possível a revogação da constrição cautelar do

agravante porque  José  Expedito  encontra-se  sob  custódia  do  Programa  de  Proteção  à

Testemunha do Ministério da Justiça já foi plenamente rechaçado pelo Ministro Relator como

“a materialização de uma completa inversão de papeis e valores”, em referência aos termos

da manifestação anterior desta PGR.

O Provita9, como já destacado, tem como função proteger vítimas ou testemunhas

ameaçadas de morte que tenham sido encaminhadas pelo sistema de justiça e entidades de

segurança  pública,  por  meio  de rede  de  entidades  no  Brasil  que  aplicam  as  medidas

suficientes.  São medidas  sujeitas,  por  sua  natureza,  à  temporariedade  e  condicionadas  à

persistência de um estado de risco da integridade física e psicológica dos protegidos. 

Conceder a liberdade provisória a MÁRCIO JUNQUEIRA sob o argumento de que

a vítima José Expedito está inserida no programa desafia o senso de justiça e subverte valores

sociais. 

Ante todo o exposto, MÁRCIO JUNQUEIRA não faz jus à liberdade provisória. A

9 Art. 1o O Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, instituído pelo art. 12 da
Lei  no 9.807,  de  13  de  julho  de  1999,  no  âmbito  da  Secretaria  de  Estado  dos  Direitos  Humanos  do
Ministério da Justiça, consiste no conjunto de medidas adotadas pela União com o fim de proporcionar
proteção e assistência a pessoas ameaçadas ou coagidas em virtude de colaborarem com a investigação ou o
processo criminal (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3518.htm). 
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gravidade  concreta  de  suas  condutas  revelou  administração  de  recursos  financeiros  de

terceiros, até agora não explicada, além da dedicação diuturna a atos de obstrução de justiça

que,  por  suas  características,  não se  limitaram  –   é  razoável  supor  –  à  testemunha José

Expedito.  

A reanálise dos fundamentos que ensejaram uma prisão preventiva é providência

fundamental.  Porém,  a  revogação  da  medida  pressupõe  mudança  do  quadro  fático  ou  a

superveniência de fundamentos  que afastem seus pressupostos, o que,  mais uma vez, não

ocorreu  na  espécie.  No caso  concreto,  foram cinco pedidos  de  liberdade  realizados  num

intervalo de três meses (entre 02/05/2018 e 08/08/2018), além do presente agravo regimental,

sem que, efetivamente, nenhum fato superveniente ilidisse os fundamentos da preventiva. 

De fato, o nível de risco aos bens jurídicos persiste e por isso a prisão preventiva

deve ser mantida. 

III 

Ante o exposto, o Vice-Procurador-Geral da República requer o conhecimento e
desprovimento do agravo regimental. 

Brasília, 19 de setembro de 2018.

Luciano Mariz Maia
Vice-Procurador-Geral da República,

no exercício do cargo de Procurador-Geral da República
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